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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Período de apuração: 01/01/1997 a 01/06/1997

COFINS. LANÇAMENTO POR FALTA DE RECOLHIMENTO.
COMPENSAÇÃO COM INDÉBITO DE FINSOCIAL. APURADO EM
PROCESSO JUDICIAL. COMPENSAÇÃO.- PRESSUPOSTOS LEGAIS.
ART. 74 DA LEI N°9430/96.

Não se confundem os objetos da ação judicial de repetição do indébito
tributário (arts. 165 a 168 do CTN) e da forma de sua execução que se pode
dar mediante compensação(art. 170 e 170-A do CTN; art. 66 da Lei n°
8383/91; art.74 da Lei 9430/96), com as atividades administrativas de
lançamento tributário, sua revisão e homologação, estas últimas atribuídas
privativamente à autoridade administrativa, nos expressos termos dos arts.
142, 145, 147, 149 e 150 do CTN. Embora a decisão judicial transitada em
julgado, que declare ser compensável determinado crédito, sirva de titulo
para a compensação no âmbito do lançamento por homologação, esta última
somente se efetiva após a liquidação da sentença que reconheceu o direito à
repetição do indébito tributário, e mediante a entrega pelo sujeito passivo, da
declaração administrativa legalmente prevista, da qual devem
necessariamente constar as informações relativas aos supostos créditos
utilizados e aos respectivos débitos a serem compensados. O Poder Judiciário
não pode, nessa atividade, substituir-se à autoridade administrativa (art. 142
do CTN).

COFINS. FALTA DE RECOLHIMENTO.

Se tanto na fase instrutória, como na fase recursal, a interessada não
apresentou nenhuma evidencia concreta e suficiente para descaracterizar a
autuação, há que se manter a exigência tributária.

MULTA ISOLADA DE OFICIO. COMPENSAÇÃO INDEVIDA.
RETROATIVIDADE BENIGNA.



Em relação às declarações apresentadas anteriormente à vigência da Lei a
11.051, de 2004, aplica-se retroativamente a legislação posterior mais
benéfica, ainda que alterada por nova lei (106, inc. II alínea "c" do CTN), que
previa aplicação da multa somente em "razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar
caracterizada a prática das infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n°
4.502/64, inocorrente no caso. 	 .

Recurso Negado.

• .

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
•

Acordam os membros do Colegiado: I) por maioria de votos, em não
conhecer do recurso, quanto a multa de mora. Vencido o Conselheiro Leonardo Siade Manzan,
que conhecia da matéria; e II) quanto a matéria conhecida, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Fez sustentação oral pela Recorrente, o Dr. Rodrigo Leporace Farret
OAB/DF n° 13841.

Nayr a‘if sc/VI&Presidenta
,

7-

\‘ vvv\avttiv d./'‘ '
Fernando Luiz da Gama Lobo 1D1eça — Relator

EDITADO EM 23/04/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves
Ramos, Ali Zraik Júnior, Silvia de Brito Oliveira, Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça,
Leonardo Siade Manzan e Nayra Bastos Manatta.

Relatório

Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 207/222 vol II) contra o v. Acórdão
DRI/SPOI n° 16-17.710 de 04/07/08 constante de fls. 185/198 (vol. I), exarado pela da 9'
Turma da DRJ de São Paulo — SP que, por unanimidade de votos, houve por bem "julgar
procedente em parte (apenas para excluir a multa de Oficio R$ 558.907,73) o lançamento
original de COFINS no valor total de R$ 2.022.241,15 (COFINS R$ 745.220,79; Multa de
Oficio RS 558.915,59; e Juros de Mora R$ 718.104,77), consubstanciado no Auto de Infração
Eletrônico n° 0006568 (fls. 51/58) notificado por via postal em 07/12/01 (fls. 60), acusa a ora
Recorrente de "falta de recolhimento ou pagamento do principal, declaração inexata,
conforme Anexo III" no período de 01/01/97 a 01/06/97 (fls. 56), que teria sido apurada em
"Auditoria Interna na(s) DCTF discnminada(s) no quadro 3 (três), conforme IN-SRF n° 045
e 077/98" onde "foi(ram) constatada(s) irregularidade(s) no(s) crédito(s) vinculado(s)
informado(s) na(s) DCTF, conforme indicada(s) no Demonstrativo de Créditos Vinculados
não Confirmadas (Anexo I), e/ou no "Relatório de Auditoria Interna de Pagamentos
Informados na(s) DCTF ' (Anexos Ia ou lb), e/ou "Demonstrativo de Pagamentos Efetuados
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Após o Vencimento" (Anexos lla ou Ilb), e/ou no "Demonstrativo do Crédito Tributário a
Pagar' (Anexo III) e/ou no "Demonstrativo de Multa e/ou Juros a Pagar - Não Pagos ou Pagos
a Menor" (Anexo IV)".

Em razão desses fatos a d. Fiscalização considerou infringidos os dispositivos
capitulados no AI e devida a multa de oficio de 75%, com fundamento no art. 160 da CTN, art.
1° da Lei n°9249, de 26 de dezembro de 1995, e art. 44, Te § 1°, I, da Lei n° 9.430/96, além
dos acréscimos legais, art. 161, § 1° do CTN, art. 43 § único e art.61 § 3° da Lei n° 9430/96
(JUROS DE MORA). •

Nas informações que prestou à vista da impugnação (01/19), a Equipe de
análise e Acompanhamento de Medidas Judiciais e Controle do Crédito Sub-Judice da DRF
São Paulo esclareceu que:

"O presente Processo Administrativo trata de valores de
COFINS declarados em DCTF como compensados no período de
apuração de janeiro a junho de 1997.

O numero da ação judicial apontado pelo contribuinte como
fundamento das compensações nesses seis períodos é totalmente
estranho aos padrões numéricos da Justiça Federal.

Entretanto, como bem esclarecido pelo próprio contribuinte às
fls. 14: "... houve um erro no preenchimento, pois, como já se
demonstrou, os créditos ora compensados derivam das ações
judiciais, sob o n°91.0657759-8 e sob o n°91.0659752-1, razão
pela qual a informação contida nas guias deve ser
desconsiderada".

Nesse enredo, nos cabe agora analisar as duas ações apontadas
como fonte do crédito utilizado na compensação da COF1NS.

São duas ações ordinárias ajuizadas em 1991 por Indústrias de
Papel Simão 5/24 (91.0657759-8) e 1CSR — Comércio e Indústria
de Papel S/A (91.0659752-1), sendo que atualmente as duas
empresas, por processo de incorporação, fazem parte do
património da Votorantim Celulose e Papel S/A.

Ambas as ações pleiteavam a declaração de inexistência de
relação jurídica que obrigasse o contribuinte a recolher o
"insocial em aliquota excedente a 0,5% com depósitos a partir
do ajuizamento e cumulação com pedido de repetição de
indébito quanto aos períodos pagos a maior.

Importa registrar que as duas ações já transitaram em julgado
(conforme acompanhamentos processuais delis. 118/167)

Na primeira (91.0657759-8) o pedido de repetição de indébito
foi extinto por carência da ação, já que o TRF 3 0 Região
entendeu que o contribuinte não cumpriu o pressuposto
processual especifico de comprovação dos pagamentos a maior
(fls. 137)

	

Na segunda (91.0659752-1) foi reconhecido o direito do 	 //s

	

contribuinte 'a restituição das quantias indevidamente 	 7
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recolhidas com alíquota excedente a 0,5% a partir de março de
1989, " consoante os comprovantes juntados, acrescida de
correção monetária do pagamento indevido e juros de mora de
1% (um por cento) ao més, consoante disposto no art. 167,
parágrafo único, do CTIV ..." (fls. 95/100; 154 e 166)

Em síntese, trata-se de alegação de compensação. AS ações
apontadas como fonte da compensação são ações de repetição
de indébito, não se vislumbrando neste momento autorização
judicial para compensação, tampouco alguma causa suspensiva
da exigibilidade do crédito por medida judicial."

Por sua vez a r. decisão de fls. 185/198 (vol. I) da 9' Turma da DRJ de São
Paulo — SP, houve por bem "julgar procedente em parte (apenas para excluir a multa de Oficio
R$ 558.907,73) o lançamento original de COFINS, aos fundamentos sintetizados na seguinte
ementa:

"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Período de apuração: 01/01/1997 a 30/06/1997

PRODUÇÃO DE PROVAS.

As provas devem ser apresentadas no prazo de impugnação, não
se admitindo a produção posterior de provas nos casos em que
não fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação
oportuna, por motivo de força Maior, não se referir a fido ou
direito superveniente ou não se destinar a contrapor fatos ou
razões posteriormente trazidos aos autos.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto a° 70.235/72 e
não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma
legal, não há que se falar em anulação ou cancelamento do Auto
de infração.

COMPENSAÇÃO - PROVA.

No âmbito do lançamento por homologação, para que seja
aceita a compensação alegada pelo contribuinte, exige-se prova
do crédito líquido e certo contra a Fazenda, escrituração
demonstrando a efetividade daquele procedimento
compensatório para que este exerça seus misteres de fiscalização
e controle do crédito público.

LVCONSTITUCIONALIDADE.

As autoridades administrativas estão obrigadas à observância
da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes
para a apreciação de argüições de
inconstitucionalidadehlegalidade de normas.

MULTA DE OFICIO. RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART.
18 DA LEI N° 10.833/2003

Com a edição da MP n o 135/2003, convertida na Lei no
%.t1010.833/2003, não cabe mais imposição de multa excetuando-se

os casos mencionados em seu art. 18. Sendo tal norma aplicável

4



Processo n0 13807.000149/2002-25	 S3-C4T2
Acórdão n.° 3402-00.518 	 Fl. 3

aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da MP n°
135/2003 em face da retroatividade benigna (art. 106, II; "e" do
Ci7V), impõe-se o cancelamento da multa de oficio lançada..

JUROS DE MORA. - TAXA SELIC.

Cabimento dos juros determinados pela taxa Selic, com base na
Lei n°9.065/95, art. 1.3.

Lançamento Procedente em Parte"

Nas razões de recurso (fls. 92/114) oportunamente apresentadas, a ora
Recorrente sustenta a insubsistência da autuação e da decisão de P instância que a manteve
tendo em vista: a) a confirmação do crédito pela própria r. decisão; b) a legitimidade da
compensação mediante créditos em DCTF, face à legalidade dos critérios utilizados e a
impossibilidade de retroatividade da LC n°7 104/01.

É o relatório.

Voto

Conselheiro Fernando Luiz da Gama Lobo D'íça, Relator

O Recurso Voluntário reúne as condições de admissibilidade e, no mérito,
não merece ser provido.

A alegação de compensação espontânea e de quitação por compensação,
com supostos créditos oriundos de pagamentos a maior de FINSOCIAL, concessa vênia, não
justificam a reforma da r. decisão recorrida.

Não se confundem os objetos da ação judicial de repetição do indébito
tributário (arts. 165 a 168 do CTN) e das formas de sua execução ou liquidação, que se pode
dar mediante compensação (art. 170 e 170-A do CTN; art. 66 da Lei n°8383)91; art.74 da Lei
9430/96), com as atividades administrativas de lançamento tributário, sua revisão e
homologação, estas últimas atribuídas privativamente à autoridade administrativa, nos
expressos termos dos arts. 142, 145, 147, 149 e 150 do CTN. A distinção entre estas atividades
legalmente inconfundíveis, encontra-se devidamente delineada pela Jurisprudência.

De fato, embora não se ignore que "transitado em julgado, o acórdão que
declare ser o credito compensável servirá de título para a compensação no âmbito do
lançamento por homologação" (Resp. 78.270 - MG 95.56501-3 2 Turma do STI - Rel.
Ministro Ari Pargendler - j. unânime - 28.03.96 - DJU 1 - 29.04.96 - pág. 13.406/07), também
não se pode ignorar que "o pagamento ou a compensação, propriamente, enquanto hipóteses de
extinção do crédito tributário, só serão reconhecidos por meio da homologação formal do
procedimento ou depois de decorrido o prazo legal para a constituição do crédito tributário, ou
de diferenças deste (CTN, art. 156, incisos VII e II, respectivamente). O procedimento do
lançamento por homologação é de natureza administrativa não podendo o juiz fazer as vezes
desta. Nessa hipótese, está-se diante de uma compensação por homologação da autoridade r,
fazendária. (...). O juiz não pode, nessa atividade, substituir-se à autoridade administrativa."),
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(cf. Ac. da ia Seção do E. STJ nos Embargos de Divergência no REsp. n° 100.523-RS Reg.
• 97.4646-0, em sessão de 11/07/97, Rel. MM. Ari Pargendler, publ. in DJU de 30/06/97).

Por outro lado também já assentou o E. STJ que "só pode haver
compensação se o crédito do contribuinte for líquido e certo, isto é, determinado em sua
quantia" sendo que "só após esse estado de liquidez e certeza é que o contribuinte pode fazer o
lançamento, efetuando a operação de compensação, sujeita a homologação pelo Fisco", ou seja,
"a liquidez e certeza só podem ser apuradas mediante operação que demanda provas e contas"
(cf. Ac. da P Turma do STJ no REsp. n°100.523, Reg. 96/0042745-3, em sessão de 07/11/96,
Rel. MM. José Delgado, publ. in DM de 09/12/96), obviamente só apuráveis após o trânsito
em julgado, através da liquidação da sentença que reconhece o direito à repetição do indébito
tributário.

No caso concreto, a pretendida compensação, somente poderia efetivar-se a
partir do transito em julgado da decisão judicial e após a liquidação da sentença que
reconheceu o direito à repetição do indébito tributário, exigindo-se ainda a entrega, pela
Recorrente, da declaração administrativa legalmente prevista, da qual deveriam
necessariamente constar as informações relativas aos supostos créditos utilizados e aos
respectivos débitos a serem compensados, o que inocorreu no caso concreto.

Não tendo cumprido o procedimento legalmente previsto para que se
efetivasse a compensação e a conseqüente homologação do lançamento exigidas pela lei, ao
contrário do que açodadamente aduz a ora Recorrente, não há como afirmar que as
importâncias de COFINS exigidas no Auto de Infração, tenham sido quitadas por
compensação, com supostos créditos oriundos de pagamentos a maior de FINSOCIAL, o que
de plano afasta a alegada de extinção do crédito tributário e reforça a procedência, tanto do
auto de infração, como da r. decisão recorrida que o manteve, tal como reiteradamente
proclamado a Jurisprudência deste E. Conselho citada na decisão recorrida, cujas ementas se
reproduz:

"COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE
RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. Não é cabível a alegação
de compensação sem comprovação do procedimento e corno
defesa em auto de infração Recurso negado." (ACÓRDÃO
201-76411 - 18/09/2002).

"COFINS. (..). COMPENSAÇÃO. A compensação é um direito
discricionário da contribuinte, podendo ela exercê-lo ou não.
Mas, se o fizer, deve seguir as normas regulamentares que
regem a matéria. (.). COMPENSAÇÃO NÃO
COMPROVADA. Não havendo comprovação de compensação
alegado pela contribuinte, antes da !arrotara da Peça
Infracional, é cabível o lançamento de oficio dos valores não
recolhidos. Recurso provido em parte." (ACÓRDÃO 202-14945
- 02/07/2003).

"COFINS.COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÁ'O. Cabe ao Contribuinte o ônus de provar o que
alega. Não tendo este instruído o processo com a documentação
necessária à comprovação dos seus argumentos, tomam-se
insubsistentes e vazias as razões formuladas. MULTA DE 2WOFICIO. PREVISÃO LEGAL. A exacerbação do lançamento
pela aplicação da multa de oficio no percentual 75% tem o
devido suporte legal na legislação de regência (inciso I, art. 44,
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da Lei n'9.430/96). Recurso negado." (ACÓRDÃO 203-09342 -
02/12/2003)

"(...) COFIAIS - COMPENSAÇÃO - AUSENCL4 DE
COMPROVAÇÃO - A mera afirmação, sem provas, da
realização da compensação não autoriza a mesma ser
considerada para os efeitos de fixação do crédito tributário
exigido em auto de infração. Recurso negado." (ACÓRDÃO
203-07160 - 20/03/2001).

"COF1NS. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. A
compensação é opção do contribuinte. O fato de este ser
detentor de créditos junto à Fazenda Nacional não invalida o
lançamento de oficio relativo a débitos posteriores, quando não
restar comprovado, por meio de documentos hábeis, ter exercido
a compensação antes do início do procedimento de oficio. (...).
Recurso parcialmente provido." (ACÓRDÃO 202-15007 -
13/08/2003).

No que toca à exclusão da multa,a r. decisão é incensurável quando proclama
ser indevida até 31/12/04, eis que tendo sido aplicada em razão de compensações que, no
entender da d. Fiscalização, "se afiguram indevidas", não subsiste a referida multa aplicando-
se o principio da retroatividade benigna, como já tem reiteradamente decidido esta C. Câmara,
com base no d. entendimento do d. Cons. José Antonio Francisco (cf. Ac. n° 201-79,622 da 1"
Câm. do 2° CC, Rec. n° 134.938, Proc. n° 13881.000144/2004-71 em sessão de 21)09/06) que,
por amor à brevidade me permito transcrever e que adoto como razões de decidir:

"Anteriomiente, a referida MP previa a necessidade de lançamento
de oficio, com aplicação de multa de ofício, simples ou

• qualificada, a todos os casos em que houvesse vinculação
indevida a débitos declarados em DCTF.

MP 135, de 2003, convertida na Lei n . 10.833, de 2003,
limitou o lançamento à multa isolada e aos casos de•
compensação indevida em que houvesse "hipóteses de o crédito
ou o débito não ser passível de compensação por expressa
disposição legal, de o crédito ser de natureza não tributária",
ou em que ficasse "caracterizada a prática das infrações
previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n 4.5 02, de 30 de novembro
de 1964".

A Lei n ' 11,051, de 2004, limitou ainda mais a aplicação de
multa, agora somente em "razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em
que ficar caracterizada a prática das infrações previstas nos
arts. 71 a 73 da Lei n ' 4.502, de 30 de novembro de 1964 ".

Dessa forma, somente nos casos de sonegação, fraude ou
conluio, poderia ser aplicada a multa isolada qualificada,

n'situação que somente se alterou com a Lei  11.196, de 2005.

Ademais, a multa somente poderia ser aplicada nas hipóteses de 	 fiel/
declaração de compensação considerada não apresentada e em \\M„Ll
que houvesse expressa vedação legal à compensação.
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Considerou o Acórdão de primeira instância que, no caso, não
haveria expressa vedação legal, situação que, em face das
disposições do CIW a respeito da interpretação da norma
cominadora de infrações, levaria a concluir não ser cabível a
aplicação da multa no caso dos autos.

De fato, o § 12 do art. 74 da Lei n . 9.430, de 1996, foi
introduzido pela própria Lei n' 11.051, de 2004, e previu, no
inciso II, b, a impossibilidade de compensação de créditos
decorrentes do crédito-prémio de 1PL

À época da lavra tura do auto de infração, entretanto,
vigorava a redação dada pela Lei ri ' 10.833, de 2003, que
apenas referia-se a hipóteses previstas em legislação especifica
de cada tributo ou contribuição e a três outras hipóteses que não
abrangiam, expressamente, a questão do crédito-prêmio.

De fato, o caput do art. 74 da Lei ri ' 9.430, de 1996, era explícito ao
mencionar a natureza dos créditos, que teriam que ter origem em
direito a restituição ou ressarcimento relativo a tributo ou
contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Entretanto, originalmente, a lei que previu a imposição da
multa (art. 18 da Lei n " 10.833, de 2003) preferiu adotar o
critério de expressa previsão legal da vedação à compensação.

A redação dada pela Lei ri ' 11.051, de 2004, foi ainda mais
restritiva, ao adotar o critério de referência direta às hipóteses
dos arts. 71 a 73 da Lei n ' 4.502, de 1964, e ainda aos casos de
compensação considerada não declarada.

Conforme já esclarecido, a figura jurídica da compensação
considerada não declarada foi criada pela própria Lei n 11.051,
de 2004.

Nesse contexto, o caput do dispositivo determinava a aplicação
da multa isolada qualificada, nas hipóteses mencionadas da Lei
ri . 4.502, de 1964.

O § 4 ' determinava que "A multa prevista no caput deste
artigo também será aplicada quando a compensação for
considerada não declarada nas hipóteses do inciso lido § 12 do
art. 74 da Lei ri' 9.430, de 27 de dezembro de 1996".

Dai resultariam duas possíveis interpretações a respeito do §
1) nas hipóteses em que a compensação é considerada não
declarada, sempre incide a multa isolada qualificada, por sempre
ocorrer dolo, fraude ou conluio; ou 2) a multa somente é aplicada
nas hipóteses de compensação considerada não declarada, se
houver sonegação, dolo ou conluio.

A primeira interpretação é insustentável, uma vez que a lei não
pode estabelecer presunções absolutas a respeito da ocorrência
de dolo para uma conduta especifica que não necessariamente
comporta a hipótese de dolo.

Tanto é assim que a Lei n' 11.196, de 2005, passou a admitir,
para a hipótese, a aplicação de multa simples ou qualificada.

8



Processo n° 13807.000149(2002-25 	 53-C4T2
Acórdão n.°3402-00.5/8	 Fl. 5

Conseqüentemente, nem sempre que a declaração seja
considerada não declarada e ainda que se trate de créditos
não tributários ocorre dolo.

Inexistindo, nos autos, justificativa a embasar a qualificação da
multa, não se pode considerar ter ocorrido dolo.

Quanto à multa, determina o art. 106 do C7W..

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração
dos dispositivos interpretados;

11- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer
exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido
fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática."

No mesmo sentido visando dirimir as dúvidas decorrentes do novo regime de
compensações instituído pelo art. 18 da Lei n° 10.833/03, a d. Coordenação-Geral de
Tributação (COSIT) da SRF, em 08/01/04 exarou a Solução de Consulta Interna n°03, a ser
observada pelas autoridades lançadoras com a seguinte orientação:

13. O art. 5°, § I°, do Decreto-lei n°2124, de 13 de junho de
1984, estabeleceu que o documento que formalizasse o
cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência
de crédito tributário (declaração de débitos), constituir-se-ia
confissão de divida e instrumento hábil e suficiente à exigência
do crédito tributário,

14.Referido crédito tributário, evidentemente, somente seria
exigido caso não tivesse sido extinto nem estivesse com sua
exigibilidade suspensa, circunstância essa por vezes apurada
pela autoridade fazendá ria somente após revisão do documento
encaminhado pelo sujeito passivo à Secretaria da Receita
Federal (SRF),

15.É com espeque no aludido dispositivo legal que a SRF
poderia cobrar o débito confessado, inclusive encaminhá-lo à
Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em Divida
Ativa da União, sem a necessidade de lançamento de oficio do
crédito tributário.

18 ,Esclareça-se que o fato de um débito ter sido confessado não
significa dizer que o mesmo não possa ser lançado de oficio;
contudo, havendo referido lançamento, inclusive com a
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exigência da multa de lançamento de oficio, ficava sempre
assegurado o direito de o sujeito passivo discuti-lo nas
instâncias julgadoras administrativas previstas no Decreto n°
70.235, de 6 de março de 1972.

20.Assim, com a edição da MP n°135, de 2003, restabeleceu-se
a sistemática de exigência dos débitos • confessados
exclusivamente com fundamento no documento que formaliza o
cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência
de crédito tributário (DCTF, DIRPF, etc), sistemática essa que
vinha sendo adotada, com espeque no art. 5° do Decreto-lei n°
2.124, de 1984, até a edição da MP n°2158-35, de 2001.

21.Muito embora a MP n° 135. de 2003, dispense referido
lançamento inclusive em relação aos documentos apresentados
nesse período, os lançamentos que foram efetuados, assim como
eventuais impugnações ou recursos tempestivos apresentados
pelo sujeito passivo no curso do processo administrativo fiscal,
constituem-se atos perfeitos segundo a norma vigente à data em
que foram elaborados, motivo pelo qual devem ser apreciados
pelas instâncias julgadoras administrativas previstas para o
processo administrativo fiscal.

CONCLUSÃO

a) somente as declarações de compensação entregues à SRF a
partir de 31/10/2003 constituem-se confissão de divida e
instrumento hábil e suficiente à exigência dos débitos
indevidamente compensados;

c) os lançamentos que foram efetuados, com base no art. 90 da
MP n°2.158-35, no período compreendido entre a edição da Ml'
n° 2.158-35, e a Ml' n° 135, de 2003, assim como eventuais
impugnações ou recursos tempestivos apresentados pelo sujeito
passivo no curso do processo administrativo fiscal, constituem-se
atos pelfeitos segundo norma vigente à data em que foram
elaborados, devendo ser apreciados pelas instâncias julgadoras
administrativas previstas para o processo administrativo fiscal,

d) no julgamento dos processos pendentes, cujo crédito
tributário tenha sido constituído com base no art. 90 da MP n°
2.158-35, as multas de oficio exigidas juntamente com as
diferenças lançadas devem ser exoneradas pela aplicação
retroativa do caput do art. 18 da Lei n°10.833, de 2003, desde
que essas penalidades não tenham sido fundamentadas nas
hipóteses versadas no caput desse artigo.

Dê-se ciência, mediante correio eletrônico, à Cora!, à Cofis, à
Co tec, às Superintendências Regionais da Receita Federal e às,
Delegacias da Receita Federal de Julgamento, bem como frifiifr
providencie-se a divulgação na intranet da Cosit.

REGINA MARIA FERNANDES BARROSO

Coordenadora-Geral da Cosit"
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Assim, não se justifica a reforma da r. decisão recorrida nesse particular, que
deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, considerando que tanto na fase
instrutória, como na fase recurso], a ora a Recorrente não apresentou nenhuma evidencia
concreta e suficiente para descaracterizar a autuação.

Finalmente deixo de conhecer da matéria relativa à multa moratória, por não
ter sido objeto dar, decisão recorrida.

Isto posto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntário mantendo a r. decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É como voto.

fig	 ri .47;7 /31:211~ CM1: "t2
Fernando Luiz da Gama Lobo-D'êça
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